
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

ROBSON MARINHO 
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D E S P A C H O 

  

PROCESSO:  00004050.989.18-5 

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA  

o ADVOGADO: RODRIGO PRIMO ANTUNES 

(OAB/SP 297.577) 

RESPONSAVEL:  CIRO AUGUSTO MOURA VENERONI 

ASSUNTO:  Contas de Prefeitura 

EXERCÍCIO:  2018 

INSTRUÇÃO 

POR: 
UR-01 

  

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de Avanhandava, relativas ao 

exercício de 2018. 

Tendo em vista o contido no relatório elaborado pela Unidade Regional de Araçatuba – 

UR-1 (ev. 90), e de acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 

709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, assino ao responsável 

pela presente prestação de contas, o prazo de 15 (quinze) dias para que tome 

conhecimento daquela peça e apresente as alegações de interesse. 

Publique-se. 

Ao Cartório para cumprir. 

 

GC, 3 de junho de 2019 
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